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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 07712023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Nhamundá NUts Brazil Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoNuÊncrn: Rua Nelson de Melo, n' 04, Centro, Nhamundá-
AM

ArrvrDADE: Agroindústria

LocALrzAÇÃo DA ATrvrDA-DE: Rua Nelson de Melo, n" 04, Centro, Nhamundá-M

FTNALTDADE: Autoízar o beneficiamento de Castanha do Pará, por processo físico,
em 0,08602ha de um total de 0,í47ha.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADI»on:Médio PoRTE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcExçlr 02 Auos.

Atençâo:
Estr licenç8 é compostâ dc 09 restriçôes e/oü condições constantes no verso, cüjo nío
cumprimelto/etendimento süjcitrrá c sus invalideçeo e/ou es penrlidad€s previstas em normas.
Esta licetrça nâo comprovs n€m substitui o documento de propriedsd€, de posse ou de domÍrio do
imóvel.
Esta licetrça d€ve permsnecer nr locslização da atividade e exposta de forms visível (fretrte e verso).

CNPJ/CPF: 45.734.586/0001 -56

Foxe: (93) 99203-2361

R-EGrsrRo No IPAAM: í014.1819

INSCRTçÃo Esrnourt-: 05.444.325-3

FAx:

PRocESSo Ns: 0 1 5289 12022-32

Juliano ente de Souza
Direto §idente

Manaus.

Rosa Oliveira Geisller
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ L.O N" 07712023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Di:írio Oficiat do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Ciâmaras Municipais, conforúe arl.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme arÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 015289 12022-32.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas paru a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser eferuados por empresa licenciada para esta atividade.

8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer
natueza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

9. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os

seguintes documentos, atualizados:
a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM).
b) Comprovante de destinação final dos resíduos gerados no empreendimento.

c) Comprovante do esgotamento sanitiírio do empreendimento, se houver manutenção no
sistema no período de vigência de Licença.


